
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.819.176 - SP (2019/0055234-2)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDO : TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO JOSE S.A 
ADVOGADOS : LAURA MENDES BUMACHAR  - SP285225 
   LUCAS DE OLIVEIRA OSSO PAULINO E OUTRO(S) - 

SP246584 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 2ª 

Câmara Reservada ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no 

julgamento de Apelação, assim ementado (fls. 900e):

Ação civil pública Pedido de ressarcimento por possíveis danos causados 
pela queima de palha de cana-de-açúcar Ação julgada improcedente 
Acerto da decisão Inexistência de prova do efetivo dano causado, ainda 
que se considere possível a poluição do ar e reflexos na vida social da 
vizinhança Ausência de prova Estimativa de danos, outrossim, calculada 
de forma subjetiva sem guardar relação com os bens tutelados Recurso 
improvido

Não foram opostos embargos de declaração.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos arts. 2º, 3º, 4º, I e VII, 14, § 1º, da Lei 

n. 6.938/1981, 2º, I, 3º, IV e 4º, IV da Lei n. 8.171/1991 e 9º, II, e § 3º, da Lei n. 

8.629/1993, alegando-se, em síntese, ser devida a indenização pelos danos ambientais 

ocorridos, porquanto "(...) inequívoca a prova do dano" (fl. 912e).

Com contrarrazões (fls. 954/968e), o recurso foi inadmitido (fls. 

986/987e), tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso 

Especial (fls. 1.087e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 1.079/1.085e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
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Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

O tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos 

contidos nos autos, consignou não haver comprovação de dano a ensejar a condenação 

do ora Recorrido a pagamento de indenização, nos seguintes termos (fls. 902/903e):

Trata-se de ação de ressarcimento por poluição causada pela queima de 
palha de cana.
O Autor diz que a rigor os danos são inestimáveis pela degradação do ar 
e seus efeitos negativos na saúde da população, como o aumento do 
consumo de água, degradação da qualidade do solo, impacto negativo 
nas vizinhanças e perda da biodiversidade.
Estimou a indenização com fundamento no proveito econômico da ré e 
encontrou o valor de R$ 12.094.483,00.
Realmente a estimativa não tem sustentação.
A r. sentença entendeu que “considerando que não houve nestes autos a 
comprovação dos danos causados e sua quantificação, nem houve 
interesse pelo Ministério Público na produção de qualquer prova nesse 
sentido, a ação deve ser julgada improcedente”, e o fez acertadamente.
Com efeito, essas ações de ressarcimento que vem sendo promovidas 
pelo Ministério Público com fundamento em estimativas de ordem 
subjetiva não estão encontrando guarida no Judiciário.
No caso, as queimadas a princípio atingiram o local onde estava a cana, 
de forma que ali será novamente plantada cana. O contrário deveria ser 
comprovado.
A poluição do ar poderia ter sido medida quando da queimada ou dias 
após para se apurar eventual contaminação.
Os reflexos das queimadas podem sim causar uma série de 
consequências à saúde dos habitantes próximos, mas tudo isso, como 
bem ressaltou a r. sentença, deveria ter sido indicado precisamente na 
inicial e comprovado em juízo.

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede 

de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: 

“a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II DO CPC/1973. DESNECESSIDADE 
DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA 
APRESENTAÇÃO DE PARECER, NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
POR ELE PRÓPRIO AJUIZADA. ALEGADA AUSÊNCIA DO 
LAUDO PERICIAL NOS AUTOS ELETRÔNICOS. A APELAÇÃO 
DEMONSTRA QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO TEVE, SIM, 
ACESSO À PERÍCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. APÓS A 
REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL, O ACÓRDÃO 
RECORRIDO ENTENDEU PELA NÃO CONFIGURAÇÃO DO 
DANO AMBIENTAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO 
DO PRESENTANTE MINISTERIAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça (Enunciado Administrativo 2).
2. Inexiste a alegada violação do art. 535, II do CPC/1973, pois a 
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, 
conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. O Tribunal de 
origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o 
acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
Observe-se, ademais, que julgamento diverso do pretendido, como na 
espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.
3. Nos termos do art. 5o., § 1o. da Lei 7.347/1985, a falta de intervenção 
do Ministério Público como fiscal do Direito, na Ação Civil Pública por 
ele mesmo proposta, não gera nulidade. Julgados: AgRg no REsp. 
1.385.059/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11.9.2014; 
REsp 814.479/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 
14.12.2010.
4. Tampouco pode ser reconhecida a alegada nulidade por ausência do 
laudo pericial nos autos eletrônicos. O laudo constava originalmente nos 
autos físicos, em CD-ROM, e o Parquet teve acesso a ele no primeiro de 
grau de jurisdição, inclusive referenciado-o em sua Apelação e 
dispondo-se a juntá-lo aos autos digitais, se assim entendesse o Juízo. 
Assim, não há nulidade na simples ausência de transposição do laudo dos 
autos físicos para os eletrônicos, sem qualquer prejuízo no acesso do 
MINISTÉRIO PÚBLICO ao documento.
5. Não se coaduna com o atual estágio de desenvolvimento do Direito 
Processual Civil, em que impera a busca pela prestação jurisdicional 
célere e eficaz, a declaração de nulidade de ato processual sem que tenha 
havido comprovação da necessidade de seu refazimento, diante da 
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existência de vício de natureza processual (EREsp. 1.121.718/SP, Rel. 
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 1.8.2012; REsp. 1.678.498/CE, 
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 9.10.2017).
6. A respeito do suposto dano ambiental, constata-se que o acórdão 
recorrido realizou extensa análise, à luz dos fatos e provas - inclusive 
pericial - da causa, para concluir que não está demonstrada a sua 
configuração. Ora, entendimento diverso, conforme pretendido, 
implicaria o reexame do contexto fático-probatório do autos, 
circunstância que redundaria na formação de novo juízo acerca dos fatos 
e provas, e não de valoração dos critérios jurídicos concernentes à 
utilização da prova e à formação da convicção, o que impede o 
seguimento do Recurso Especial.
7. O Recurso Especial não é a via cabível para aferir eventual 
descumprimento dos requisitos de regularização fundiária previstos na 
Resolução CONAMA 369/2006, norma de natureza infralegal (AgInt no 
REsp. 1.725.959/DF, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 
13.9.2018;
AgInt no REsp. 1.490.498/RS, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 
23.8.2018).
8. Agravo Interno do PRESENTANTE MINISTERIAL a que se nega 
provimento.
(AgInt no REsp 1.600.658/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2019, DJe 
03/04/2019).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO DA 
VAZÃO DO RIO SÃO FRANCISCO QUE DIMINUIU A 
PISCOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONCLUIU 
INEXISTIR NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A CONDUTA DA 
RECORRIDA E O ALEGADO DANO AMBIENTAL. REVISÃO. 
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA.
1. Constata-se que não se configura a ofensa aos arts. 489, 1.013 e 1.022 
do Código de Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal de origem 
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi 
apresentada. 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base nos 
elementos de convicção dos autos, concluiu que a redução da vazão do 
Rio São Francisco e de sua piscosidade não foi causada pela recorrida, 
inexistindo nexo de causalidade entre a conduta da concessionária e o 
alegado dano ambiental, motivo pelo qual julgou improcedente o pleito 
indenizatório.
3. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria 
necessário exceder as razões colacionadas no acórdão vergastado, o que 
demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em 
Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ.
4. Também esbarra no óbice da Súmula 7 o argumento de que houve 
omissão de exame do pleito de produção de provas, pois, para concluir 
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pela necessidade de produção de novas provas, além das já constantes 
dos autos, seria preciso o reexame de circunstâncias fáticas e do conjunto 
probatório constante nos autos.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1.697.036/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 05/04/2018, DJe 25/05/2018).

Outrossim, o recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 7/STJ impede o 

exame do dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre 

os julgados confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas.

Sobre o tema, os seguintes precedentes, julgados sob a égide do Código 

de Processo Civil de 1973: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. 
REDIRECIONAMENTO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO QUE A EMPRESA NÃO 
FUNCIONA NO LOCAL INDICADO. SUMULA 453/STJ. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias 
ordinárias no tocante ao redirecionamento da execução fiscal em razão 
do descumprimento ao art. 135, III do CTN pelo sócio-gerente seria 
necessário o reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice 
na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame 
de prova não enseja recurso especial" (AgRg no Ag 1.341.069/PR, 
Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 
15/9/11).
2. "Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem 
entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte 
impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade 
entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo 
em vista a situação fática do caso, com base na qual deu solução à causa 
a Corte de origem" (AgRg no AREsp 346.367/SP, Rel. Min. 
HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 11/9/13) 3. Agravo 
regimental não provido.
(AgRg no AREsp 424.727/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 06/02/2014 – 
destaques meus).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO. LEI 
9.503/1997. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. 
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SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADO.
1. A Corte de origem assentou sua decisão baseada na análise do 
conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual o acolhimento da 
pretensão recursal demanda novo exame das provas constantes dos 
autos, incidindo a Súmula 7/STJ.
2. O alegado dissídio jurisprudencial restou prejudicado ante o óbice da 
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.247.182/RN, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 
30/09/2013 – destaques meus).

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. ATO ÍMPROBO. ELEMENTO SUBJETIVO 
DOLO GENÉRICO. CARACTERIZADO. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. DOSIMETRIA DA PENA. ART. 12 DA LEI N. 
8.429/92. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
ANÁLISE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
(...)
7. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento 
no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de 
dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 
situação fática do caso concreto, com base na qual o Tribunal de origem 
deu solução à causa.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 597.359/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 22/04/2015 – 
destaques meus).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR 
RURÍCOLA. RECONHECIMENTO. PROVA. REEXAME. 
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 
DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO AFASTADOS.
1. Tendo o Tribunal de origem fixado compreensão no sentido de que o 
segurado não logrou comprovar o labor campesino nos lapsos temporais 
indicados, a reforma desse entendimento não pode ser lavada à cabo em 
sede de recurso especial, ante o óbice representado pela Súmula 7 do 
STJ.
2. A caracterização do dissídio jurisprudencial demanda a realização do 
confronto analítico entre as conclusões do aresto impugnado e as teses 
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acolhidas pelos julgados indicados como dissonantes, não se mostrando 
suficiente para tal a simples transcrição dos julgados tidos como 
divergentes. Precedentes.
3. Além disso, impedido o trânsito do recurso especial em decorrência da 
orientação fixada pela Súmula 7/STJ, fica prejudicada a análise do 
dissídio jurisprudencial, ante a ausência de similitude fática entre o 
julgado recorrido e os acórdãos indicados como divergentes. 
Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 611.941/SP, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 
24/04/2015 – destaques meus).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento 

ou improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º, do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, 

sendo desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2063 
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AgR/CE, Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 

18.05.2017), embora tal elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, 

§ 11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de 

verba honorária. 

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 17 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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